
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 197, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1956 

Estabelece novas tarifas telefô
nicas. 

O DR. ADEMAR CARVALHO GOMES, PREFEITO liroNI CIPAL DE TAQUA 
-

RITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e �le promulga 
• 

a seguinte lei: 
' 

Artigo 12 - Fica a Companhia Telefônica Brasileira auto-

rizada a cobrar, a partir de 12 de dezembro do corrente ano,p� 
' 

ra os seus serviços telefônicos locais, as tarifas constantes 

da tabela anexa a esta lei e que dela passa a fázer parte inte 
-

grante. 

Artigo 22 - A diferença entre as tarifas vigorantes a 31 
' 

de dezembro de 1955 e as constantes da tabela referida no arti 
-

go anterior, se destinará, de modo especial, a atender ao au

mento de salário dos empregados da Companhia, na, conformidade 

do acôrdo homologado pelo Ministério do Trabalho e Sindicato 
. 

dos empregados da Companhia Telefônica Brasileira em 12 de ma� 

ÇO de 1956. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em 

blioação, revogadas as disposições em 

vigor na data 

contrário. 

de sua pu 
-

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 6 de dezembro 

de 1956. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 6 de dezembro 
. 

de 1956. 
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SECRET.ÃRIO 
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TABELA ANEXA A LEI N. 197, DE 6 DE DEZEr1IBRO DE 1956 

E S P1.:C I E  

a) Assinatura� de telefones para as classes de co
mércio e profissionais: 

a-1) Linha individual, por aparelho 
a-2) Linha conjunta, por aparelho 

b) Assinatura de telefones de residªncia: 

b-1) Linha individual, por aparelho 
b-2) Linha conjunta, por aparelho 

e) Assinatura de telefone de extensão ligada a uma 
linha já existente no mesmo prédio e para o mes
mo assinante: cada aparelho 

d) Assinatura adicional para os telefones situados 
fora do perímetro da rêde local, ligados a linhas 
construidas e conservadas pela Companhia, qual
quer que seja a classe do assinante: 

d-1) para cada quil6metro ou fração de quilómetro 
de linha, além dos limites da rêde local 

' 

e) Assinatura adicional para cada aparelho de tipo 
-

especial em substituiçao ao aparelho comum de pª 
rede: 

e-1) aparelho de mesa 
e-2) aparelho monofone 

E S P t C I E 

f) Taxa de instalação normal de linhas individuais 
ou conjuntas, de qualquer classe, cada linha 

g) Taxa de instalação normal de extensão, no mesmo 
prédio em que esteja localizado o aparelho geral 

h) Taxa de mudança normal de um prédio para outro 
dentro do perímetro da rêde local, ou dentro do 
ráio de 300 metros nas redes rurais - cada tele
fone 

i) Taxa de mudança normal dentro do mesmo prédio ou 
-

substituiçao do tipo do aparelho -cada telefone 

j) Taxa de transferência de responsabilidade do as
sinante 

k) Taxa de religação de linha que tenha sido desli
gada por culpa ou a pedido do assinante 

1) Taxa de ligação local originada em telefone pú
blico por 5 minutos 

m) Tarifas interurbanas dentro do município: 
Nas ligações interurbanas dentro do município se 

-

rão aplicadas pela Companhia as tarifas que vigo 
-

rarem no serviço intermunicipal do Estado de são 
Paulo. 

----

AS SINATURA 
MEN SAL 

Cr$ 

135, 00 
110, 00 

105, 00 
96, 00 

50, 00 

18, 00 

• 

9, 00 
12, 00 

TAXAS 
Cr$ 

200, 00 

100, 00 

150, 00 

100, 00 

90, 00 

90, 00 
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